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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 1.518/2025
05 de agosto de 2025

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

ÍTALO  DONIZETH  COSTA  ROBERTO,  Prefeito
Municipal de Sete Barras, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições Legais,

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, Crédito

Adicional no valor de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais),
destinados a criar a seguinte dotação orçamentária:

04.1220002.2002 – Manutenção dos Serviços de Apoio à Prestação de Serviços
Públicos

3.3.70.41 – Contribuições 35 9.400,00

12.1220006.2028 – Manutenção dos Serviços Educacionais - Administração

4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 235 19.600,00

Total 29.000,00

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a execução
do presente Decreto correrão por conta da anulação das
seguintes dotações:

04.1220002.2002 – Manutenção dos Serviços de Apoio à Prestação de Serviços
Públicos

3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoal Jurídica 41 9.400,00

12.1220006.2028 – Manutenção dos Serviços Educacionais - Administração

3.3.90.30 – Material de Consumo 229 19.600,00

Total 29.000,00

Artigo 3º - Ficam alterados os valores dos programas
e  ações  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  –  LDO  do
exercício de 2025 e do Plano Plurianual – PPA 2022 a 2025.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SETE  BARRAS,  05  de
agosto de 2025.

ÍTALO DONIZETH COSTA ROBERTO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
DECRETO N°1519/2025
08 de agosto de 2025

Dispõe  sobre  o  respeito  da
Administração  Públ ica
municipal  à  dignidade  e
integridade sexual de crianças
e  adolescentes,  pessoas  em
d e s e n v o l v i m e n t o  q u e
merecem prioridade absoluta,
c o n f o r m e  d i s p o s t o  n a
Constituição  Federal  e  leis
federais.

ITALO  DONIZETH  COSTA  ROBERTO  Prefeito
Municipal, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição,

DECRETA:
Art.  1º.  A  Administração  Pública  municipal  direta,

autárquica  e  fundacional,  fundos  especiais,  empresas
públicas,  sociedades  de  economia  mista  e  demais
entidades  controladas,  direta  ou  indiretamente  pelo
Município, devem respeitar e fazer cumprir as leis federais
que protegem a integridade e dignidade sexual de crianças
e adolescentes, proibindo, no âmbito de sua competência
legal e administrativa, a divulgação ou o acesso de crianças
e adolescentes a imagens, músicas ou textos considerados
pornográficos  ou  obscenos,  conforme  disposto  no  Código
Penal  e  no  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente.

§1º  O  disposto  neste  artigo  se  aplica  a  qualquer
material impresso, sonoro, audiovisual ou imagem, ainda
que didático, paradidático ou cartilha, ministrado, entregue
ou colocado ao acesso de crianças e adolescentes, bem
como  a  folders,  outdoors  ou  qualquer  outra  forma  de
divulgação  coletiva  ou  em  local  público  ou  evento
autorizado ou patrocinado pelas instituições referidas no
caput deste artigo.

§2º Considera-se pornográfico ou obsceno áudio, vídeo,
desenho ou texto escrito ou lido cujo conteúdo descreva ou
contenha imagens que violem o disposto nos artigos 218-A,
233 e 234 do Código Penal e artigos 78 e 241-E do Estatuto
da Criança e do Adolescente.

§3º  A  apresentação  científica  e  biológica  de
conhecimentos  sobre  o  ser  humano  e  seu  sistema
reprodutivo deve ser ministrada levando em consideração a
idade  pedagógica  apropriada,  respeitado  o  disposto  no
artigo 1º deste Decreto.

Art. 2º. A Administração Pública municipal respeitará
o  direito  da  família  em  assistir,  criar  e  educar  seus  filhos
menores, em consonância com o art. 229 da Constituição
Federal e o art. 1.634 do Código Civil.

§1º Os Serviços Públicos municipais garantirão aos pais
e responsáveis o direito a que seus filhos menores recebam
a educação moral e religiosa que esteja de acordo com
suas  convicções,  consoante  dispõe  o  art.  12.4,  da
Convenção Americana sobre Direitos Humanos.

§2º  Os  servidores  públicos  municipais  poderão
cooperar na formação moral de crianças e adolescentes,
desde que, previamente, apresentem às famílias o material
pedagógico,  cartilha ou qualquer tipo de publicação que
pretendam apresentar ou ministrar em aulas ou outro tipo
de atividade, em obediência aos princípios constitucionais
da legalidade, moralidade, transparência e publicidade, a
que estão sujeitos todos os servidores públicos no exercício
de suas funções, conforme artigo 37 da Constituição.

Art. 3º. Ao contratar serviços ou adquirir produtos de
qualquer  natureza,  bem  como  patrocinar  eventos  ou
espetáculos públicos ou programas de rádio, televisão ou
redes  sociais,  a  administração  direta  ou  indireta  do
Município fará constar cláusula obrigatória de respeito ao
disposto  no  art.  1º  deste  Decreto  pelo  contratado,
patrocinado  ou  beneficiado,  sob  pena  de  rescisão  e
penalidades  legais.

Parágrafo único - O disposto neste artigo se aplica a
contratações de propaganda ou publicidade, assim como
aos atos de concessão de benefícios fiscais ou creditícios.

Art.  4º.  Este  Decreto  não  se  aplica  quando  a
publicidade, evento, serviço ou produto não for acessível a
criança ou adolescente.

Art. 5º. A Administração Pública municipal obedecerá
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às normas estabelecidas pela Constituição Federal e as leis
federais  brasileiras,  além  do  disposto  neste  Decreto,
especialmente  os  sistemas  de  saúde,  direitos  humanos,
assistência social e de Educação.

Art.  6º.  Os  servidores  públicos  municipais  têm  o
direito  de  se  recusar  a  praticar  ato  ou  participar  de
atividade que viole o disposto neste Decreto, nos termos do
artigo 116, inciso IV, da Lei nº 8.112/90.

Art. 7º. Qualquer pessoa jurídica ou física, inclusive
servidores públicos,  pais ou responsáveis por criança ou
adolescente,  poderá representar à Administração Pública
municipal  quando  houver  violação  ao  disposto  neste
Decreto.

Art.8º. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação.

Sete Barras-SP, 08 de agosto de 2025.
ITALO DONIZETH COSTA ROBERTO

PREFEITO MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA
Esta proposta de Decreto tem por objetivo orientar a

Administração  Pública  municipal  sobre  o  respeito  à
dignidade e integridade sexual de crianças e adolescentes,
pessoas  em  desenvolvimento  que  merecem  prioridade
absoluta,  conforme  disposto  na  Constituição  e  nas  leis
federais,  que formam um sistema coeso  que garante  e
protege a infância e adolescência.

A  Constituição,  as  leis  federais  e  a  Convenção
Americana  sobre  Direitos  Humanos  estabelecem  um
sistema sólido de proteção às crianças e aos adolescentes
contra violações à sua dignidade humana, especialmente
no âmbito de sua integridade física, sexual e psicológica.

A família tem o direito constitucional de criar e educar
os filhos, e a ordem jurídica lhe incumbe o direito específico
de  estabelecer  a  sua  formação  e  educação  moral  e
religiosa, conforme dispõe a Convenção Americana sobre
Direitos Humanos, em seu art. 12, 4. O Supremo Tribunal
Federal  confere  a  este  diploma  internacional  caráter
normativo  supralegal  no  Brasil.  (Recurso  Extraordinário
466343.)

Até  os  16  anos  de  idade,  os  pais  representam
legalmente  os  filhos  menores,  pois,  de  acordo  com  a  lei
civil, são absolutamente incapazes. (art. 1.630 e 1.634, V,
ambos do Código Civil).

O conceito legal de incapacidade civil  de crianças e
adolescentes  deve  ser  conhecido  e  respeitado  pelos
serviços públicos municipais.

A  negligência  da  família  no  sustento  material  ou
escolar dos filhos é tão relevante que sua prática é punida
pe l o  Cód igo  Pena l  nos  a r t i gos  244  e  246 .  A
responsabilidade da família é de tal monta que o Código
Civil estabelece em seu art. 932, inciso I, que os pais são
responsáveis  civis  pela  indenização  de  todos  os  atos
danosos  praticados  pelos  filhos  menores.  Há  até  mesmo
uma norma punitiva de conteúdo aberto que submete os
pais  a  multas  de  até  20  salários  de  referência,  caso
“descumpram dolosa ou culposa os deveres inerentes ao
poder familiar.” (Estatuto da Criança e do Adolescente, art.
249)

Assim, se a família possui tamanha responsabilidade

legal  face  aos  filhos  menores,  nada  mais  natural  e
necessário  do que conferir  aos pais  o direito de decidir
quanto à sua educação moral e sexual. Não faria sentido
conferir a terceiros – escola, órgãos da saúde, e outros – a
prerrogativa de apresentar valores morais em desacordo e
sem o conhecimento da família, quando são os pais que
têm  o  ônus  de  arcar  com  as  consequências  do
comportamento dos filhos.

A lei estabelece uma série de responsabilidades para
os  pais  em  relação  aos  filhos  menores,  além  do  ônus
natural – psicológico, emocional e social – de protegê-los
diante das diversas situações de risco. Se a lei impõe à
família o ônus de sustento e responsabilidade pelos atos
dos filhos menores, é natural que ela – a família – tenha a
primazia em sua formação moral.

Os  servidores  públicos  podem  e  devem  auxiliar  a
família na formação moral de crianças e adolescentes, mas
desde que previamente obtenham a anuência dos pais ou
responsáveis, respeitados os limites legais. A democracia
exige respeito à lei e transparência dos servidores públicos
no exercício de sua função.

É  importante  salientar  que,  quanto  à  integridade
sexual de crianças e adolescentes, a família também está
submetida a limites legais que os protegem, sendo dever
do Poder Público agir quando houver violações.

Infelizmente,  por  desconhecimento,  má-fé  ou
despreparo,  diversos  serviços  e  servidores  públicos  que
atendem crianças e adolescentes desrespeitam os direitos
fundamentais  infanto-juvenis,  e  expõem  crianças  e
adolescentes  a  conteúdo  pornográfico,  obsceno  ou
impróprio,  bem  como  os  induzem  à  erotização  precoce.

A lei  não permite ministrar ou apresentar temas da
sexualidade adulta a crianças e adolescentes – abordando
conceitos  pornográficos  ou  obscenos.  Por  isto,  a  especial
proteção legal é necessária por lhes faltar o discernimento,
a maturidade e a experiência para conduzir  sua própria
vontade,  sendo  necessário  protegê-las,  não  apenas  do
pornográfico  e  obsceno,  mas  também  de  mensagens
impróprias ao seu entendimento, uma vez que ainda estão
em formação  os  critérios  que  regularão  suas  vontades,
desejos, interesses, moral e caráter. O Código de Defesa do
Consumidor  reconhece  explicitamente  esta  fragilidade
psicológica  da  criança  em seu  artigo  37,  ao  considerar
abusiva  a  publicidade  que  se  aproveita  de  sua  menor
experiência.

Importante  considerar  recentes  decisão  do  Superior
Tribunal de Justiça, no Recurso Especial 1.543.267-SC, que
considerou como pornográficas,  para  fins de tipificação no
crime previsto no art. 241-B do Estatuto da Criança e do
Adolescente, fotos “com enfoque nos órgãos genitais de
adolescente, ainda que cobertos por peças de roupa, e de
poses  nitidamente  sensuais  em  que  explorada  sua
sexualidade  com  conotação  obscena  e  pornográfica.”

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  proclamou em outra
decisão, que a integridade sexual da criança não é violada
somente  com  o  contato  fisicosexual,  mas  também  com
imagens de cunho pornográfico ou libidinoso. (Recurso em
HC 70.976/MS)

Portanto, este Decreto objetiva restaurar e garantir a
cidadania  e  a  transparência  nas  políticas  e  serviços
públicos municipais, bem como em atividades patrocinadas
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ou autorizadas pelo Poder Público.
Este  Decreto  vai  garantir  a  eficácia  e  o  respeito  às

crianças e adolescentes, fazendo respeitar, no âmbito da
Administração Pública municipal  a Constituição e as leis
federais  vigentes  no  país  que  protegem  a  integridade
sexual e a inocência de crianças e adolescentes.

Sete Barras-SP, 08 de agosto de 2025.
ITALO DONIZETH COSTA ROBERTO

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal  de Sete Barras,  torna público

que se acha aberto a Concorrência Presencial nº 013/2025 -
Processo  Administrativo  nº  576/2025,  objetivando  a
Pavimentação Asfáltico e Recapeamento no município de
Sete Barras/SP. Tipo de Julgamento: Menor Preço Global. A
sessão  pública  será  na  sede  da  Prefeitura  Municipal,
localizada à rua José Lopes, nº 35, centro - Sete Barras/SP,
às 10:00 horas do dia 01.09.2025. Edital na integra no site:
www.setebarras.sp.gov.br  ou  no  endereço  acima.
Informações: Tel.: (13) 3872-5500, ramal 216 ou 123 e e-
mail: licitacao@setebarras.sp.gov.br.

.
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

A Prefeitura Municipal de Sete Barras, torna Publico o
Aditamento de permissão a Adesão com Amparo no Art. 86
§ 2° da Lei Federal n°14.133/2021 das Atas de Registro de
Preços n° 015/2025, 016/2025 Processo n°360/2025, com
as empresas SOM DA ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÕES LTDA,
inscrita  no  CNPJ.  N°  04.391.521/0001-78,  FREEDOM
GERENCIAMENTO TÉCNICO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ.  N°  05.841.753/0001-43,  que  tem  como  objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, PAINÉIS
DE  LED,  TELÃO,  GERADORES,  GRADES,  PALCOS,
PISOS, TENDAS, GALPÕES, CAMARINS, ESTRUTURAS
COMPLEMENTARES  DE  APOIO,  BANHEIROS
QUÍMICOS, SERVIÇOS DE CONTROLADOR DE ACESSO
A SEREM UTILIZADOS NOS EVENTOS NO MUNICÍPIO
DE SETE BARRAS/SP. Pelo período de 12 (três) meses.
...........................................................................................................

CREDENCIAMENTO
O Prefeito Municipal de Sete Barras, no uso de suas

atribuições legais, diante dos elementos de instrução dos
autos CREDENCIA a empresa, ADMAR BIAZZIN JUNIOR - ME,
da Chamada Publica nº 003/2025 - Processo nº 424/2025,
que objetiva o credenciamento de empresas especializadas
para prestação de serviços  de manutenção em veículos
leves e pesados da frota da Prefeitura Municipal de Sete
Barras.
...........................................................................................................

CREDENCIAMENTO
O Prefeito Municipal de Sete Barras, no uso de suas

atribuições legais, diante dos elementos de instrução dos

autos  CREDENCIA  a  empresa,  LEONARDO  APARECIDO
PONTES DE BARROS - ME, da Chamada Publica nº 003/2025
- Processo nº 424/2025, que objetiva o credenciamento de
empresas  especializadas  para  prestação  de  serviços  de
manutenção  em  veículos  leves  e  pesados  da  frota  da
Prefeitura Municipal de Sete Barras.
...........................................................................................................

CREDENCIAMENTO
O Prefeito Municipal de Sete Barras, no uso de suas

atribuições legais, diante dos elementos de instrução dos
autos CREDENCIA a empresa, LMS REPRESENTACOES LTDA,
da Chamada Publica nº 003/2025 - Processo nº 424/2025,
que objetiva o credenciamento de empresas especializadas
para prestação de serviços  de manutenção em veículos
leves e pesados da frota da Prefeitura Municipal de Sete
Barras.
...........................................................................................................
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